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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER 

NO LOTEAMENTO TEREZA CRISTINA, LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC. 

1.2. Da Especificação do objeto: 

1.2.1. As especificações dos itens constantes no quadro de quantidades, anexo ao edital, deverão ser 

respeitadas seguindo estritamente sua descrição; 

1.2.2. O objeto em questão é caracterizado como comum, nos termos apresentados no Estudo Técnico 

Preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia. Demonstrada a inexistência de 

prejuízo para aferição dos padrões de desempenho e qualidade desejados, a especificação do objeto 

poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos, conforme Lei 14.133/2021. 

1.2.3. A contratação está justificada nos termos do Estudo Técnico Preliminar apêndice deste Termo de 

Referência. 

1.2.4. Prazo de vigência da contratação será de 6 meses, podendo ser prorrogado por igual período, 

mediante anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.2.5. O prazo de execução da obra objeto deste documento, será de acordo com o cronograma de 

obra, anexo ao Edital. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Lei Federal nº Lei Federal n° 14.133/21, de 01 de abril de 2021: Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos.  

2.2. Decreto Municipal nº 8.519/23 de 21 de dezembro de 2023: Regulamenta a Lei Federal nº 

14.133/2021 no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Santo Amaro 

da Imperatriz; 

2.3. Lei Municipal nº 3.019/23 de 30 de outubro de 2023: Regulamenta o tratamento Favorecido, 

Diferenciado e Simplificado para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no 

Município de Santo Amaro da Imperatriz. 

2.4. O Município não dispõe de Plano de Contratações Anual. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. DESCRIAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A realização do procedimento será através de LICITAÇÃO, na modalidade de 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

4.2. Não será permitida a participação de CONSÓRCIOS, uma vez que não se trata de contratação 

complexa ou de grande vulto, sendo que esta restrição não prejudica a ampla concorrência. 

4.3. Não haverá exigência de garantia da contratação nos termos dos art. 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021. 

4.4. Nos termos da Lei Municipal nº 3.019/2023 será dado tratamento favorecido para contratações 

com empresa ME/EPP LOCAL E REGIONAL, sequencialmente. 

4.5. Não será admitida a subcontratação, parcial ou total, dos serviços licitados, garantindo-se 

assim o controle da qualidade e a responsabilização direta da empresa contratada pela 

execução do objeto. 

4.6. Deverão ser observadas as diretrizes, critérios e procedimentos para gestão de resíduos da 

construção civil nos termos da Lei 12.305/2010, Resolução nº 307 do CONAMA, e demais 

normas, resoluções e legislações pertinentes quanto ao tema abordado. 

4.7. Não serão exigidas amostras, marcas ou modelos pré-definidos, sendo obrigatória a 

conformidade dos materiais com as especificações técnicas constantes no projeto e memorial 

descritivo. 

4.8. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o pleno 

conhecimento das condições do objeto, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia de segunda a sexta-feira das 13h às 17h, acompanhado por servidor público. 

4.9. Deverá acompanhar a vistoria um servidor municipal, desde que solicitado pelo interessado, 

formalmente através do e-mail eng.assessoria@santoamaro.sc.gov.br, que providenciará a 

vistoria solicitada, de modo que seu agendamento não coindica com o agendamento de outros 

licitantes. 

4.10. Independente da realização da vistoria prévia, o licitante deve atestar que tem pleno 

conhecimento de todas as exigências relacionadas à execução dos serviços objeto da licitação, e 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejam desavenças técnicas ou financeiras com a Contratante.  

4.11. Não haverá exigência de garantia da contratação nos termos dos art. 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto dar-se-á por meio de empreitada por preço unitário, conforme condições 

definidas no projeto executivo e cronograma físico-financeiro, no local da obra: Loteamento 

Tereza Cristina, Bairro São Francisco de Assis, Santo Amaro da Imperatriz/SC. 

mailto:eng.assessoria@santoamaro.sc.gov.br
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5.2. A execução deverá ocorrer conforme as seguintes etapas: 

5.2.1. Serviços preliminares e de terraplenagem; 

5.2.2. Execução das fundações, estruturas e alvenarias; 

5.2.3. Pavimentações e instalações (elétricas e hidráulicas); 

5.2.4. Montagem dos equipamentos de lazer; 

5.2.5. Acabamentos, paisagismo e sinalização final; 

5.2.6. Limpeza da obra e desmobilização do canteiro. 

5.3. O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da emissão 

da ordem de serviço.  

5.4. Após a assinatura do contrato deverá ser realizada reunião entre a Contratada, fiscais e gestores 

do respectivo contrato para verificação de pendências, liberação de áreas, adoção de outras 

providências cabíveis para regularidade do início da execução, alinhamento de cronograma, 

plano de fiscalização, plano de trabalho, obrigações contratuais, estratégias para execução do 

objeto, método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

5.5. A emissão da ordem de serviço será efetuada somente após a reunião entre as partes e 

aprovação do plano de trabalho pela fiscalização. 

5.6. O local de execução é no próprio Loteamento Tereza Cristina, na Rua do Ipê, nº S/N e os 

serviços devem ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, salvo 

autorização da fiscalização para períodos diferenciados. 

5.7. O início da obra somente será permitido após registro e pagamento, pela Contratada, da 

Anotação de Responsabilidade Técnica da obra, junto ao órgão competente.  

5.8. Os serviços não poderão ser iniciados sem a devida instalação da placa da obra, dentro dos 

padrões e modelo apresentado pela Prefeitura Municipal, sendo que, apenas a colocação da 

mesma não caracteriza o início da obra.  

5.9. A execução dos serviços será fiscalizada pelos servidores designados pela secretaria 

demandante.  

5.10. As especificações dos materiais e os métodos de construção deverão seguir aqueles indicados 

no projeto executivo e no memorial descritivo. 

5.11. Qualquer divergência entre as informações apresentadas deverá ser consultada a fiscalização. 

As matérias primas e insumos deverão ser apresentados para a fiscalização para a averiguação 

da qualidade e a devida aprovação.  

5.12. Será obrigatória a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) por todos os 

trabalhadores da contratada. 

5.13. Será exigida garantia mínima de 5 (cinco) anos para os serviços de infraestrutura e instalações 

fixas, conforme art. 618 do Código Civil; 

5.14. Deverá atender integralmente as normas da NR-18, NR-35, e demais regulamentações da 

segurança do trabalho. 
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5.15. Demais requisitos e critérios de execução estão descritos no Estudo Técnico Preliminar, 

apêndice a este Termo de Referência e deverão ser atendidos em sua totalidade. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.6. A gestão e fiscalização do contrato será exercida por servidores designados por portaria própria. 

6.7. O Gestor do Contrato será responsável por coordenar o acompanhamento e manter os 

registros formais de execução, além de comunicar a autoridade superior quando necessário.  

6.8. O Fiscal Técnico acompanhará a execução da obra em campo, verificando a conformidade dos 

serviços com o projeto, realizando medições, registros de ocorrências e apontando eventuais 

irregularidades. 

6.9. O Fiscal Administrativo acompanhará questões documentais, fiscais e financeiras do contrato, 

verificando a regularidade fiscal da empresa e a tramitação dos pagamentos. 

6.10. Ficam nomeados como Gestor e Fiscal Administrativo do contrato o Sr(a) Adair João Rachadel 

Arouca, Secretário Municipal de Infraestrutura, Matrícula 10260. e Fiscal Técnico, o Sr(a) Josué 

Carvalho dos Anjos, Engenheiro Civil, matrícula 12474. 

6.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, e seu 

suplente, quando for o caso. 

6.12. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. 
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6.13. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.17. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 

e fiscais, de conformidade. 

6.21. Cabe ao gestor do contrato coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.22. O gestor do contrato deverá acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.23. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação, regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciária da contratada, emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
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responsabilização para fins de aplicação de sanções e enviar a documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.24. Toda comunicação entre a Administração e a Contratada deverá ser formal, por escrito, através 

do e-mail eng.assessoria@santoamaro.sc.gov.br. 

6.25. Para a execução do objeto será formalizado contrato, cuja minuta acompanha o Edital de 

licitação, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades 

entre as partes, em conformidade com este Termo, o Edital e Proposta de Preços da empresa 

vencedora. 

6.26. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

6.27. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da(s) empresa(s) vencedora(s), 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA-e exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.28. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.29. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação. 

6.30. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

6.31. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.32. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico.  

6.33. O objeto do contrato será definitivamente recebido mediante termo detalhado comprovando o 

atendimento das exigências contratuais. 

 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

7.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

mailto:eng.assessoria@santoamaro.sc.gov.br
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7.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

7.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

7.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.1.9. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

7.1.10. não enviar proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

7.1.11. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

7.1.12. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

7.1.13. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

  convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

7.1.14. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou                 

   retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração;  

7.1.15. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

   falsa durante a licitação;  

7.1.16. fraudar a licitação;  

7.1.17. não executar o total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da  

   contratação; 

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

7.2.1. Advertência 

7.2.2. Multa 

7.2.3. Impedimento de licitar e contratar 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto  

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

7.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública  
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7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 Dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

7.5. Para infrações as previstas nos itens 7.1.9, 7.1.10, 7.1.11, 7.1.12 e 7.1.13, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado.  

7.6. Para as infrações previstas nos itens 7.1.14 e 7.1.15 a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado.  

7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

7.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

7.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.9, 7.1.10, 7.1.11, 7.1.12 e 7.1.13, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

7.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações acima dispostas que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da lei n.º 14.133/2021.  

7.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, descrita no 

item caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

7.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização. 

7.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos.  

7.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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7.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.16. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou 

uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

8.10. A avaliação da execução do objeto será realizada conforme a indicação de retenção ou glosa no 

pagamento, proporcional à irregularidade verificada. 
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8.11. Não ficará isenta de sanções cabíveis, caso seja constatado que não foram produzidos os 

resultados acordados ou que se deixou de executar as atividades ou execução com qualidade 

mínima exigida à contratada. 

8.12. O Município efetuará o pagamento à Contratada mediante apresentação de nota fiscal, 

acompanhada da certidão de regularidade com as Fazendas Municipal, Estadual, Dívida Ativa da 

União e Tributos e Contribuições Federais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e da 

Certidão de Regularidade com FGTS. 

8.13. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

discriminando as especificações, a quantidade, o valor unitário e o valor total, devidamente 

atestada pelo setor competente, e dar-se-á mediante ordem bancária. 

8.14. Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que esta 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

8.15. As Notas Fiscais emitidas pela Contratada deverão especificar no corpo da Nota fiscal, o número 

do respectivo empenho e os dados bancários da Contratada, além de relacionar a quantidade 

dos produtos, indicando o preço unitário em reais (R$), o preço total em reais (R$) e, por fim, o 

preço global da Nota Fiscal em reais (R$). 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Os fornecedores serão selecionados por meio de LICITAÇÃO, na modalidade de 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, 

para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. Deverá comprovar os seguintes requisitos de Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e 

Trabalhista: 

9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.3.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso, (CNPJ). 

9.3.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.3.14. Provar de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.3.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4. Para fins de Qualificação Econômico-Financeira, deverá comprovar os seguintes requisitos: 

9.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.4.3. Será exigida a demonstração de capital mínimo ou patrimônio líquido, no valor 

equivalente a 5% do valor estimado da contratação, como requisito de qualificação econômico-

financeira, conforme art. 69, §1º, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

9.5. Para fins de Qualificação Técnica, deverá comprovar os seguintes requisitos: 

9.5.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CREA/CAU, se for o 

caso, em plena validade. 

9.5.2. Deverá ser apresentada Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente ao 

objeto, por meio de CERTIDÃO OU ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, de notória idoneidade. 

9.5.3. O(s) Atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do signatário, claramente identificada a razão 

social e o CNPJ do licitante. 

9.5.4. Deverá acompanhar o Atestado de Capacidade Técnica a sua respectiva Ordem de Compra e 

Nota Fiscal. 

9.5.5. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.5.5.1. Execução de obras de construção ou revitalização de praças públicas, parques urbanos, áreas 

de lazer ou similares, com comprovada conclusão ou estágio de execução igual ou superior a 

80% do objeto contratual; 

9.5.5.2. O atestado deverá mencionar expressamente que a contratada executou os serviços com 

qualidade técnica compatível com o objeto da licitação, e que não houve aplicação de 

penalidades ou rescisão contratual por inadimplemento; 

9.5.5.3. A comprovação poderá ser complementada com croquis, memoriais descritivos, plantas ou 

registros fotográficos das obras executadas, quando disponíveis, a fim de demonstrar 

compatibilidade com o objeto ora licitado. 
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9.5.5.4. A obra referida no atestado deverá contemplar, no mínimo, os seguintes elementos: 

Atividades Pertinentes e Compatíveis com o objeto da 
licitação 

Quantidade a 
Comprovar (50%) 

Pavimentação em piso intertravado, concreto ou assemelhado; m² 120 

Execução de área de lazer, como playground, quadras 
poliesportivas, academia ao ar livre ou assemelhados 

m² 120 

Construção de passeios, canteiros, elementos paisagísticos ou 
arborização; 

m² 320 

Implantação de iluminação pública decorativa ou funcional em 
áreas de lazer; 

m² 320 

Instalação de brinquedos ou mobiliário urbano; un 1 
 

9.5.6. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante. 

9.5.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9.5.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

9.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.7. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado da contratação é de R$ 187.247,46 (Cento e oitenta e sete mil, duzentos e 

quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos), conforme orçamento preliminar, anexo a este 

Termo de Referência. 

10.2. Os preços registrados poderão ser repactuados ou reajustados, mediante solicitação do 

interessado, desde que observadas as condições contratuais, os critérios estabelecidos em 

edital, bem como as disposições previstas na legislação vigente, especialmente na Lei nº 

14.133/2021 e suas regulamentações. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento para 2025 da Secretaria Demandante. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

1.500.7000.000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
1.701.7000.114 - ACADEMIAS AO AR LIVRE 

 
 

12. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

12.1. Quanto aos Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como base 

observar as informações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", disponibilizado 

pela Consultoria-Geral da União no sítio https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf, sendo que, a 

contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade, inseridos agora nos 

princípios da aplicação da lei 14.133/2021. 

 
13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. Fornecer à(s) empresa(s) vencedora(s), a qualquer tempo e com o máximo de presteza, todos 

os esclarecimentos necessários para execução do objeto e demais informações que esta venha a 

solicitar. 

13.2. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato. 

13.3. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à Contratada, após o cumprimento integral das 

obrigações e formalidades legais. 

13.4. Anotar em registro próprio e notificar à Contratada por escrito a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

13.5. Informar à(s) empresa(s) vencedora(s) nome e telefone do gestor do contrato e seus 

respectivos ficais mantendo tais dados atualizados. 

13.6. Relacionar-se com a à(s) empresa(s) vencedora(s)  exclusivamente com pessoa por ela 

credenciada. 
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13.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 

13.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.9.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste 

Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

14.2. Entregar o objeto com as características exigidas no contrato e de acordo com a legislação 

vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para consecução do objeto, ressalvadas 

as hipóteses de expressa anuência por parte da Administração. 

14.3. Reparar, corrigir, remover, trocar, substituir, no prazo estabelecido, às suas expensas, os 

produtos que atenderem aos mencionados nesse termo de referência, assim como aqueles que se 

verificarem vícios. 

14.4. Cumprir rigorosamente o Edital e os prazos estabelecidos, sujeitando-se à Lei Federal nº 

14.133/2021. 

14.5. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidade ou subcontratações não 

autorizadas pelo Contratante. 

14.6. Comunicar à Prefeitura Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários. 

14.7. Manter a Prefeitura informada quanto a mudanças de endereço, telefones e e-mail de seu 

estabelecimento. 

14.8. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto fornecido. 

14.9.  Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições habilitatórias, em especial, no 

que se refere ao recolhimento de impostos federais, estaduais e municipais, durante toda a 

execução do objeto, as quais são imprescindíveis para a emissão de pagamentos de qualquer 

natureza. 

14.10.  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do objeto deste Termo de Referência, conforme artigo 121 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

14.11.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 
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14.12.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com versão em português e da relação 

de assistência técnica autorizada. 

14.13.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

15. DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

___________________________________________ 
Adair João Rachadel Arouca 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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ANEXO I – ORÇAMENTO DE OBRAS 

 
 

 

          

    

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
      

    

Orçamento Base para Licitação 
      

           

    
PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

    
Prefeito Gustavo José de Abreu Construção de Espaço de Lazer Lotemento Tereza Cristina , Bairro São Francisco 

           

    
DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF BDI 1 BDI 2 BDI 3 

    
Construção de Espaço de Lazer no Bairro São Francisco Santo Amaro da Imperatriz - SC 21,28% 14,45% 0,00% 

           

Nível Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 

Custo 
Unitário 

(sem BDI) 
(R$) 

BDI 
(%) 

Preço 
Unitário 

(com BDI) 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

LOTE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO BAIRRO SÃO FRANCISCO             

Meta 1 SINAPI   
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO BAIRRO SÃO 
FRANCISCO 

-          187.247,46  

Nível 2 1.1 SINAPI   CANTEIRO DE OBRAS            6.671,37  

Serviço 1.1.1 SINAPI 98525 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 
0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024 

M2  643,00  
                       
0,67  

BDI 1  0,81   520,83  

Serviço 1.1.2 SINAPI 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

M2  2,88  
                 
465,25  

BDI 1  564,26   1.625,05  

Serviço 1.1.3 SINAPI-I 10775 
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 
SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

MES     2,00  
                 
832,50  

BDI 2  952,80   1.905,59  

Serviço 1.1.4 SINAPI 101489 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM 
CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A 
(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UN  1,00  
             
1.662,50  

BDI 1  2.016,28   2.016,28  

Serviço 1.1.5 SINAPI-I 41195 
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO 
DE 8,00 M, RESISTENCIA DE 150 DAN, TIPO D                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

UN      1,00  
                 
497,70  

BDI 1  603,61   603,61  
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Nível 2 1.2 SINAPI   FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS -   

                              
-    

   -     71.223,88  

Nível 3 1.2.1 SINAPI   MEIA QUADRA FUTSAL E BASQUETE -   
                              
-    

   -     27.061,55  

Serviço 1.2.1.1 SINAPI 94995 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

M2  184,14  
                    
97,68  

BDI 1  118,47   21.814,39  

Serviço 1.2.1.2 SINAPI 96624 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 
*10 CM*. AF_01/2024 

M3  18,41  
                 
200,30  

BDI 1  242,92   4.472,23  

Serviço 1.2.1.3 SINAPI 97087 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 

M2  184,14  
                       
3,47  

BDI 1  4,21   774,94  

Nível 4 1.2.2 SINAPI   VIGA BALDRAME PARA TRAVAMENTO DO ALAMBRADO -   
                              
-    

   -     4.867,05  

Serviço 1.2.2.1 SINAPI 96536 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  8,08  
                    
71,83  

BDI 1  87,12   703,89  

Serviço 1.2.2.2 SINAPI 96525 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA 
CORRIDA COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3  2,56  
                    
58,42  

BDI 1  70,85   181,38  

Serviço 1.2.2.3 SINAPI 104918 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  75,84  
                    
15,32  

BDI 1  18,58   1.409,11  

Serviço 1.2.2.4 SINAPI 104916 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  27,10  
                    
18,24  

BDI 1  22,12   599,49  

Serviço 1.2.2.5 SINAPI 96624 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 
*10 CM*. AF_01/2024 

M3  0,11  
                 
200,30  

BDI 1  242,92   26,72  

Serviço 1.2.2.6 SINAPI 96557 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

M3  2,05  
                 
782,89  

BDI 1  949,49   1.946,45  

Nível 3 1.2.3 SINAPI   CALÇADA PAVER  -   
                              
-    

   -     11.566,62  

Serviço 1.2.3.1 SINAPI 92397 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

M2  108,00  
                    
64,74  

BDI 1  78,52   8.479,80  

Serviço 1.2.3.1 SINAPI 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M  56,00  
                    
45,45  

BDI 1  55,12   3.086,82  

Nível 3 1.2.4 SINAPI   PLAYGROUND  -   
                              
-    

   -     19.740,32  
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Serviço 1.2.4.1 SINAPI 94995 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

M2  77,00  
                    
97,68  

BDI 1  118,47   9.121,91  

Serviço 1.2.4.2 SINAPI 96624 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 
*10 CM*. AF_01/2024 

M3  3,85  
                 
200,30  

BDI 1  242,92   935,26  

Serviço 1.2.4.3 SINAPI 97087 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 

M2  77,00  
                       
3,47  

BDI 1  4,21   324,05  

Serviço 1.2.4.4 Cotação COT-01 
GRAMA SINTETICA, 20MM POLIETILENO, BASE DUPLA, 
BORRACHA GRANULADA - COLA, TAPE E BORRACHA - 
FORNECIDO E INSTALADO - GARANTIA 5 ANOS 

M2  77,00  
                 
100,22  

BDI 1  121,55   9.359,10  

Nível 3 1.2.5 SINAPI   PASSEIO  -   
                              
-    

   -     6.865,03  

Serviço 1.2.5.1 SINAPI 94995 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

M2  40,00  
                    
97,68  

BDI 1  118,47   4.738,65  

Serviço 1.2.5.2 SINAPI 96624 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 
*10 CM*. AF_01/2024 

M3  2,40  
                 
200,30  

BDI 1  242,92   583,02  

Serviço 1.2.5.3 SINAPI 97087 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 

M2  48,00  
                       
3,47  

BDI 1  4,21   202,00  

Serviço 1.2.5.4 SINAPI 104658 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024 

M2  8,00  
                 
138,25  

BDI 1  167,67   1.341,36  

Nível 3 1.2.6 SINAPI   BANCO DE CONCRETO MOLDADO IN LOCO -   
                              
-    

   -     1.123,31  

Serviço 1.2.6.1 SINAPI 92267 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 

M2  10,92  
                    
59,36  

BDI 1  71,99   786,15  

Serviço 1.2.6.2 SINAPI 97093 
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-283. AF_09/2021 

KG  2,05  
                    
13,44  

BDI 1  16,30   33,42  

Serviço 1.2.6.3 SINAPI 94965 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3  0,46  
                 
544,46  

BDI 1  660,32   303,75  

Nível 2 1.3 SINAPI   PINTURA -   
                              
-    

   -     15.210,67  

Serviço 1.3.1 SINAPI 102488 
PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E 
LIMPEZA. AF_05/2021 

M2  184,14  
                       
4,12  

BDI 1  5,00   920,10  

Serviço 1.3.2 SINAPI 102494 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

M2  184,14  
                    
63,99  

BDI 1  77,61   14.290,57  

Nível 2 1.4 SINAPI   SERVIÇOS COMPLEMENTARES -   
                              
-    

   -     87.184,41  
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Serviço 1.4.1 SINAPI-I 25398 

CONJUNTO PARA FUTSAL COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 
3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADROS EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM 
TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

UN      0,50  
             
4.068,28  

BDI 2  4.656,15   2.328,07  

Serviço 1.4.2 SINAPI 103769 
PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, 
COM AROS E REDES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2022 

UN  0,50  
             
3.929,70  

BDI 1  4.765,94   2.382,97  

Serviço 1.4.3 SINAPI 98511 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 
MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M . 
AF_07/2024 

UN  3,00  
                 
143,76  

BDI 1  174,35   523,06  

Serviço 1.4.4 SINAPI 98510 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 
MENOR OU IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN  82,00  
                    
83,39  

BDI 1  101,14   8.293,10  

Serviço 1.4.5 SINAPI 102363 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 
POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM 
DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), 
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

M2  96,00  
                 
169,75  

BDI 1  205,87   19.763,79  

Serviço 1.4.6 SINAPI 100622 
POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, 
ENGASTADO, H=9M, INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019 

UN  3,00  
             
2.436,01  

BDI 1  2.954,39   8.863,18  

Serviço 1.4.7 SINAPI 100621 
POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, 
FLANGEADO, H=9M, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019 

UN  1,00  
             
3.260,58  

BDI 1  3.954,43   3.954,43  

Serviço 1.4.8 Cotação COT-02 

- MESA DE CONCRETO PARA XADREZ QUADRADA COM 04 
BANCOS (MESA COM TAMPO 80X80X7 CM, PÉ CILÍNDRICO Ø25 
CM E ALTURA TOTAL 105 CM. BANCOS COM TAMPO 30X30X7 
CM, PÉ CILÍNDRICO Ø25 CM E ALTURA TOTAL 65 CM. 
ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO FCK 25 Mpa, COM 
MALHA DE FERRO CA-50 Ø6,3 MM. TABULEIRO EMBUTIDO EM 
GRANITO PRETO E BRANCO 40X40 CM, ACABAMENTO POLIDO 

UN  3,00  
                 
768,33  

BDI 1  931,83   2.795,49  

Serviço 1.4.9 Cotação COT-03 
BANCO PRÉ-MOLDADO COM ENCOSTO, EM CONCRETO 
ARMADO, COM DIMENSÕES 45X170CM E ALTURA DE 45CM 

UN  2,00  
                 
516,33  

BDI 1  626,21   1.252,41  

Serviço 1.4.10 Cotação COT-04 

PLAYGROUND INFANTIL (ÁREA APROXIMADA DE 5,20 X 7,50M, 
COM NO MÍNIMO: 3 TORRES (H=1,35M), COM PLATAFORMAS 
DE LIGAÇÃO E PROTEÇÃO LATERAL, ACESSO AS TORRES POR 
ESCADAS OU RAMPA DE CORDAS. 2 EQUIPAMENTOS 
(ESCORREGADOR, BALANÇO, GANGORRA, GIRA-GIRA). TODOS 
OS MATERIAIS DEVEM SER RESISTENTES, REFORÇADOS, NÃO 
TÓXICOS E ATENDER ÀS NORMAS DE SEGURANÇA 

UN  1,00  
          
27.763,33  

BDI 1  33.671,37   33.671,37  

Serviço 1.4.11 Cotação COT-05 
ESTRUTURA/SUPORTE OFICIAL P/TABELA DE BASQUETE EM 
TUBO AÇO GALVANIZADO D=4", H=3,05M PISO/ARO, PINTURA 
SINTÉTICA 

UN  1,00  
             
2.075,00  

BDI 1  2.516,56   2.516,56  
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Serviço 1.4.12 Cotação COT-06 

KIT 5 LIXEIRA 60 LITROS, COLETA SELETIVA COM SUPORTE 
(DIMENSÕES DO KIT COMPLETO: ALTURA: 94 CM, LARGURA: 
190 CM, PROFUNDIDADE: 42 CM. DIMENSÕES DE CADA 
LIXEIRA: ALTURA: 73 CM, LARGURA: 38 CM E COMPRIMENTO: 
38 CM. MATERIAL: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM 
ADITIVO DE PROTEÇÃO UV. CORES PADRONIZADAS: AZUL, 
VERMELHO, AMARELO, VERDE E MARROM.) 

UN  1,00  
                 
692,60  

BDI 1  839,99   839,99  

Nível 2 1.5 SINAPI   ELETRICA  -   
                              
-    

BDI 1  -     3.900,22  

Serviço 1.5.1 SINAPI 97881 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UN  5,00  
                 
144,72  

BDI 1  175,52   877,58  

Serviço 1.5.2 SINAPI 97667 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M  60,00  
                       
8,63  

BDI 1  10,47   627,99  

Serviço 1.5.3 SINAPI 91927 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  180,00  
                       
5,62  

BDI 1  6,82   1.226,87  

Serviço 1.5.4 Cotação COT-07 
Lâmpada Led Bulbo 150w E40 6500k Alta Potencia Bivolt (frete 
incluso) 

UN  4,00  
                 
240,72  

BDI 1  291,95   1.167,78  

Nível 2 1.6 SINAPI   SERVIÇOS FINAIS  -   
                              
-    

BDI 1  -     3.056,91  

Serviço 1.6.1 SINAPI-I 10848 PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN      1,00  
             
1.206,01  

BDI 2  1.380,28   1.380,28  

Serviço 1.6.2 SINAPI 99814 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 

M2  643,00  
                       
2,15  

BDI 1  2,61   1.676,64  

                      

           

           

 
Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

           

 

Observações: 

       
  

 

  

 

 

           

 
Não foi considerado arredondamento nos valores da planilha. 

 
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 
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 ANEXO II – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

CFF - CRONORAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PROPONENTE / TOMADOR

Prefeito Gustavo José de Abreu

DESCRIÇÃO DO LOTE

Construção de Espaço de Lazer no Bairro São Francisco

1 2 3 4 5

mês/2025 mês/2025 mês/2025 mês/2025 mês/2025

LOTE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO BAIRRO SÃO FRANCISCO

1 187.247,46          % Período 14,98% 30,41% 54,61%

Nível 2 1.1 CANTEIRO DE OBRAS 6.671,37               % Período 100%

Nível 2 1.2 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 71.223,88            % Período 30% 50% 20%

Nível 2 1.3 PINTURA 15.210,67            % Período 100%

Nível 2 1.4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 87.184,41            % Período 20% 80%

Nível 2 1.5 ELETRICA 3.900,22               % Período 100%

Nível 2 1.6 SERVIÇOS FINAIS 3.056,91               % Período 100%

% 14,98% 30,41% 54,61%

Repasse: 28.049,67           56.941,95               102.255,84             

Contrapartida:

Outros:

Investimento: 28.049,67           56.941,95               102.255,84             

% 14,98% 45,39% 100,00%

Repasse: 28.049,67           84.991,62               187.247,46             

Contrapartida:

Outros:

Investimento: 28.049,67           84.991,62               187.247,46             

Período

Período

Meta
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO BAIRRO SÃO 

FRANCISCO

Nível Item Descrição Valor (R$) Parcelas

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

Construção de Espaço de Lazer - Loteamento Tereza Cristina , Bairro São Francisco

MUNICIPIO / UF

Santo Amaro da Imperatriz - SC
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ANEXO III 

QUADRO DE QUANTIDADES 

 

QUANTITATIVO DE MATERIAL 
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO BAIRRO SÃO FRANCISCO -   

CANTEIRO DE OBRAS     

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024 

M2  643,00  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2  2,88  

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

MES     2,00  

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UN  1,00  

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 8,00 M, RESISTENCIA DE 150 DAN, 
TIPO D                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

UN      1,00  

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS -   

MEIA QUADRA FUTSAL E BASQUETE -   

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2  184,14  

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

M3  18,41  

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM 
LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 

M2  184,14  

VIGA BALDRAME PARA TRAVAMENTO DO ALAMBRADO -   

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  8,08  

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA COM MINI-ESCAVADEIRA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3  2,56  

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM 
- MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  75,84  

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM 
- MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  27,10  

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

M3  0,11  

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

M3  2,05  

CALÇADA PAVER  -   

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 
10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

M2  108,00  

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024 

M  56,00  

PLAYGROUND  -   

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2  77,00  

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

M3  3,85  

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM 
LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 

M2  77,00  

GRAMA SINTETICA, 20MM POLIETILENO, BASE DUPLA, BORRACHA GRANULADA - COLA, TAPE E 
BORRACHA - FORNECIDO E INSTALADO - GARANTIA 5 ANOS 

M2  77,00  

PASSEIO  -   



           

               Praça Governador Ivo Silveira, 306 - Santo Amaro da Imperatriz/SC   CEP 88.140-000   (48) 3245-4309 

                                                                                                                                                                   2/16 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2  40,00  

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

M3  2,40  

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM 
LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 

M2  48,00  

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

M2  8,00  

BANCO DE CONCRETO MOLDADO IN LOCO -   

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
AF_09/2020 

M2  10,92  

ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA 
Q-283. AF_09/2021 

KG  2,05  

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3  0,46  

PINTURA -   

PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. AF_05/2021 M2  184,14  

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 
AF_05/2021 

M2  184,14  

SERVIÇOS COMPLEMENTARES -   

CONJUNTO PARA FUTSAL COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO 
GALVANIZADO 3" COM REQUADROS EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE 
SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

UN      0,50  

PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS E REDES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN  0,50  

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 
4,00 M . AF_07/2024 

UN  3,00  

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 UN  82,00  

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

M2  96,00  

POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, ENGASTADO, H=9M, INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM 
LÂMPADA - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019 

UN  3,00  

POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM 
LÂMPADAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019 

UN  1,00  

- MESA DE CONCRETO PARA XADREZ QUADRADA COM 04 BANCOS (MESA COM TAMPO 80X80X7 CM, PÉ 
CILÍNDRICO Ø25 CM E ALTURA TOTAL 105 CM. BANCOS COM TAMPO 30X30X7 CM, PÉ CILÍNDRICO Ø25 
CM E ALTURA TOTAL 65 CM. ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO FCK 25 Mpa, COM MALHA DE FERRO 
CA-50 Ø6,3 MM. TABULEIRO EMBUTIDO EM GRANITO PRETO E BRANCO 40X40 CM, ACABAMENTO 
POLIDO 

UN  3,00  

BANCO PRÉ-MOLDADO COM ENCOSTO, EM CONCRETO ARMADO, COM DIMENSÕES 45X170CM E 
ALTURA DE 45CM 

UN  2,00  

PLAYGROUND INFANTIL (ÁREA APROXIMADA DE 5,20 X 7,50M, COM NO MÍNIMO: 3 TORRES (H=1,35M), 
COM PLATAFORMAS DE LIGAÇÃO E PROTEÇÃO LATERAL, ACESSO AS TORRES POR ESCADAS OU RAMPA 
DE CORDAS. 2 EQUIPAMENTOS (ESCORREGADOR, BALANÇO, GANGORRA, GIRA-GIRA). TODOS OS 
MATERIAIS DEVEM SER RESISTENTES, REFORÇADOS, NÃO TÓXICOS E ATENDER ÀS NORMAS DE 
SEGURANÇA 

UN  1,00  

ESTRUTURA/SUPORTE OFICIAL P/TABELA DE BASQUETE EM TUBO AÇO GALVANIZADO D=4", H=3,05M 
PISO/ARO, PINTURA SINTÉTICA 

UN  1,00  

KIT 5 LIXEIRA 60 LITROS, COLETA SELETIVA COM SUPORTE (DIMENSÕES DO KIT COMPLETO: ALTURA: 94 
CM, LARGURA: 190 CM, PROFUNDIDADE: 42 CM. DIMENSÕES DE CADA LIXEIRA: ALTURA: 73 CM, 
LARGURA: 38 CM E COMPRIMENTO: 38 CM. MATERIAL: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM ADITIVO 
DE PROTEÇÃO UV. CORES PADRONIZADAS: AZUL, VERMELHO, AMARELO, VERDE E MARROM.) 

UN  1,00  

ELETRICA  -   

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UN  5,00  

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M  60,00  
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  180,00  

Lâmpada Led Bulbo 150w E40 6500k Alta Potencia Bivolt (frete incluso) UN  4,00  

SERVIÇOS FINAIS  -   

PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN      1,00  

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2  643,00  

 

 

Responsavel Técnico 

 

 

 

Eng. Josue carvalho dos Anjos 

CREA 216421-1 
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